
Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei nº 09 de 
08 de abril de 2024 que “Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo Municipal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego” na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade e o interesse público.

	A presente proposição atende à recomendação do Ministério Público de Minas Gerais através dos Ofícios nº 20 e 88/2024, quanto à necessidade de regulamentar as hipóteses que caracterizam “conflito de interesses”; recebimento de brindes e presentes por parte do servidor público em razão ou no exercício de suas atribuições e exercício de atividade político-partidária por parte do servidor público.  

	A regulamentação municipal visa a preservação da integridade pública como forma sustentável de combater a corrupção, fortalecendo a confiança dos cidadãos em nossas instituições e manter a prestação de serviços públicos com mais qualidade. 
 
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 08 de abril de 2024.
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Prefeito Municipal


